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Às Unidades Acadêmicas e Administrativas 
 
 
Assunto: Orientações quanto à adoção da Fase 3 no combate à Pandemia.  
 
 
1. Reiterando os termos do Ofício Circular nº 5/2022/GR, de 9 de fevereiro de 2022, 
e como é do conhecimento de todos, conforme publicação das portarias normativas nº 422, 424, 
429 e 430/2022/GR no Boletim Oficial da Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), a 
instituição passará a adotar, a partir de 4 de abril de 2022, a Fase 3 de atividades administrativas 
e acadêmicas na gestão da Pandemia.  

2. As portarias supramencionadas consistem em medidas emitidas pelo reitor, 
Ubaldo Cesar Balthazar, no sentido de orientar a comunidade universitária quanto a rotinas e 
procedimentos a serem adotados a fim de preservar princípios que têm conduzido as ações da 
UFSC desde o início da Pandemia, em março de 2020. 

3. Tais ações são resultado de acompanhamento e monitoramento diários quanto 
aos indicadores epidemiológicos e às orientações de pesquisadoras e pesquisadores que formam 
a Comissão Permanente de Monitoramento Epidemiológico; da preocupação constante com a 
saúde e a segurança das pessoas; e, especialmente, da cautela e da responsabilidade com a vida. 

4. Numa breve síntese do percurso da instituição, observando rigorosamente 
indicações da ciência desde as primeiras medidas, em março de 2020, até a presente data, 
podemos resumir nosso cotidiano em três fases: 

4.1. Fase 1: atividades predominantemente remotas, excetuadas aquelas de natureza 
essencial e inadiável; 

4.2. Pré-Fase 2 / Fase 2: atividades híbridas, previamente programadas, de modo que, 
preservadas as condições de comorbidades, servidores técnico-administrativos 
em educação (TAEs) e docentes, além de casos específicos de estudantes 
(estagiários e pesquisadores, por exemplo), retornem às atividades presenciais, 
mediante escalas, rodízios e revezamentos, onde cabível; e 

4.3. Fase 3: atividades totalmente presenciais. 

5. Não é demais repetir que, para a adoção de cada uma dessas fases, foram 
observadas as condições pré-estabelecidas, ainda em 2020, pelo Comitê Científico constituído 
para a governança daquele momento da Pandemia: redução de número de casos; redução de 
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número de internações e taxa de ocupação de UTIs; redução de número de óbitos; e taxa de 
transmissão em níveis inferiores a 1,00. Tais indicadores, conforme relatórios frequentes e 
regulares de conhecimento público, estão indubitavelmente presentes. O acesso ao Painel Ativo 
de Dados Epidemiológicos da UFSC1, disponível desde setembro de 2021, revela essa condição. 

6. Quanto à variável de imunização da população, particularmente os profissionais 
de educação, cuja vacinação iniciou em maio de 2021, ainda que tenha havido intercorrências na 
gestão do sistema de registro de vacinados no âmbito do Ministério da Saúde, a UFSC alcançou 
plenamente a adesão de sua comunidade. Com a edição de medidas de exigência de 
comprovação da vacina no âmbito da instituição, foi possível confirmar a plena aceitação da 
comunidade à imunização. Nesta data, 2.512 docentes e 2.446 TAEs, o que representa cerca de 
90% das categorias, informaram seu status vacinal no sistema adotado pela UFSC. Quanto aos 
estudantes, até hoje, mais de 28 mil também atenderam à medida de registro dos respectivos 
comprovantes. 

7. Também foi possível, no curso da gestão da Pandemia, adotar ou ajustar medidas 
anteriormente pensadas, no sentido de criar “camadas de proteção”, quais sejam: vacinação; uso 
obrigatório de máscaras do tipo PFF2 ou similares; monitoramento da renovação do ar em 
espaços físicos da instituição; oferta de testagem para sintomáticos; e adoção de protocolos em 
casos confirmados. 

8. Portanto, ingressamos, a partir do dia 4 de abril, todos na Fase 3, que permite 
retomar, em 18 de abril, conforme o Calendário Acadêmico 2022, as aulas com 100% (cem por 
cento) da capacidade das salas de aula ofertando ensino presencial. Admite-se, dessa forma, que, 
por sua natureza essencial, de acordo com a Instrução Normativa (IN) nº 90 do Ministério da 
Economia, as atividades em todas as áreas possam ser retomadas por todos os servidores, com 
exigência da comprovação de ciclo vacinal completo e demais medidas de proteção. 

9. A seguir, relacionamos algumas questões pontuais que podem auxiliar gestores na 
condução do trabalho a partir da Fase 3: 

9.1. Quem deve retornar, na Fase 3, em 4 de abril? 

Todos os servidores, inclusive aqueles definidos como Grupos de Risco, conforme 
a IN nº 90/2021 do Ministério da Economia; 

9.2. O uso de máscaras é obrigatório? 

Sim. A UFSC forneceu para todos os docentes e TAEs quantidade de máscaras PFF2 
reutilizáveis, que devem ser empregadas durante todo o tempo de permanência 
nos ambientes de trabalho. No caso de atividades que impliquem circulação em 
espaços abertos ou demandem esforço físico, desde que mantido o 
distanciamento entre as pessoas, o uso de máscaras pode ser flexibilizado. 
Aqueles servidores que ainda não tiveram acesso às máscaras devem solicitar às 
chefias que procedam conforme as orientações do Departamento de Atenção à 
Saúde da Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 
(DAS/PRODEGESP). Estudantes devidamente matriculados e cadastrados junto à 

                                                            
1 Disponível em: 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTRjODgzZDctYjUyNS00Y2FmLWIwNzUtMWY5YWVhYmM5ZWMzIiwidCI6
ImUzYjAzNzFiLTk2MTAtNDdjNi05YjZkLWVjMTIxYTNkNTFiNCJ9&pageName=ReportSection0b1b088bf163e8d3a0b1  

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTRjODgzZDctYjUyNS00Y2FmLWIwNzUtMWY5YWVhYmM5ZWMzIiwidCI6ImUzYjAzNzFiLTk2MTAtNDdjNi05YjZkLWVjMTIxYTNkNTFiNCJ9&pageName=ReportSection0b1b088bf163e8d3a0b1
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiZTRjODgzZDctYjUyNS00Y2FmLWIwNzUtMWY5YWVhYmM5ZWMzIiwidCI6ImUzYjAzNzFiLTk2MTAtNDdjNi05YjZkLWVjMTIxYTNkNTFiNCJ9&pageName=ReportSection0b1b088bf163e8d3a0b1
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Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis (PRAE) terão acesso a máscaras de proteção 
facial eficientes; 

9.3. As atividades de ensino retornam? 

Sim, todas retornam ao modelo presencial em 18 de abril. A Câmara de Graduação 
aprovou resoluções específicas quanto à prorrogação da matrícula na disciplina 
ZZD e do Conceito P por mais um semestre letivo. Algumas ações de assistência 
estudantil, ainda associadas à excepcionalidade da Pandemia, serão mantidas por 
meio de editais próprios da PRAE; 

9.4. Como fica o atendimento ao público externo? 

O atendimento será prestado de forma presencial e, havendo regimes 
diferenciados em alguma unidade administrativa, deverá ser dada ampla 
divulgação ao público, no caso de horários diferenciados ou acessos com restrição 
ou controle. Além disso, devem ser observados rigorosamente todos os 
protocolos sanitários, sendo obrigatório o uso de máscara em ambientes internos; 

9.5. Como fica o atendimento do Restaurante Universitário (RU)? 

 O RU Central (Trindade) abrirá para toda a comunidade no dia 4 de abril, com 
fornecimento de quentinhas (marmitas) nesse primeiro momento. No caso dos 
restaurantes universitários terceirizados (Araranguá, Blumenau, Centro de 
Ciências Agrárias/CCA, Curitibanos e Joinville), a reabertura será definida entre as 
direções daquelas unidades e as empresas contratadas; 

9.6. Como fica o atendimento do Sistema de Bibliotecas? 

 O horário de funcionamento de cada Unidade da BU/UFSC poderá ser conferido 
no site. Os espaços de estudo que atenderem às condições de ventilação serão 
liberados. A sala de estudos individuais da Biblioteca Central estará aberta de 
segunda a sexta-feira das 8h às 20h e aos sábados das 8h às 18h. Será liberado o 
acesso ao acervo, sem necessidade de agendamento prévio, para empréstimo e 
devoluções. Todos os demais serviços presenciais serão retomados, respeitados 
os protocolos sanitários; 

9.7. Como fica a realização de eventos em auditórios? 

Deve ser garantido um distanciamento mínimo de 2,0 m entre o 
palco/artista(s)/palestrante(s) e o público, sendo obrigatório o uso de máscaras 
para todos os artistas/palestrantes que não estiverem em apresentação vocal, 
bem como para todos os integrantes da equipe de produção e coordenação do 
evento. Não será permitido o compartilhamento de microfones sem a prévia 
higienização. Será exigida a comprovação de vacinação por meio do aplicativo 
“Conecte SUS” ou caderneta ou cartão de vacinação impresso. Deverão ser 
estabelecidos os fluxos de entrada e saída do público nas dependências dos locais 
e/ou eventos, bem como a descrição das medidas para as ações em situações de 
urgência e emergência, de monitoramento dos riscos durante o evento e de 
respeito às regras sanitárias durante a permanência no local do evento; 

9.8. Como se dará o atendimento nos espaços de alimentação por empresas 
cessionárias? 
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 Deve ser conforme as normas da Vigilância Epidemiológica, válidas para o estado 
de Santa Catarina e municípios nos quais a UFSC tem sedes; 

9.9. Algumas atividades poderão ocorrer de forma remota? 

 A critério das unidades administrativas e acadêmicas, reuniões de colegiados, 
conselhos e atividades como bancas, por exemplo, poderão utilizar as ferramentas 
de salas virtuais, sem prejuízo da realização presencial. 

 

10. Por fim, de modo a permitir um espaço de esclarecimentos e troca de 
informações, na sexta-feira, dia 1º de abril de 2022, haverá um espaço on-line, via meet, a partir 
das 9h, com a comissão responsável pela produção das normativas. O link será encaminhado 
posteriormente. 

 
 
 Atenciosamente, 
 
 
 
 

AUREO MAFRA DE MORAES 
Chefe de Gabinete 


